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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
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PORTARIA N° 016/2023 

Concede férias ao servidor Estatutário da Adm. De 
Cemitérios e Serv. Funerários - ACESF. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder férias ao servidor Estatutário da Adm. De Cemitérios E 
Serv. Funerários - ACESF, em consonância às disposições do Art.91 da Lei 
Complementar N°. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme 
relação abaixo: 

ITEM NOME 	DO 
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1 Mauro Jose Da 9465.813- Administracao Agente 202112022 02/12/2022 
Silva 6 De Funerário 	- à 
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